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't)CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
ÉI'TÀDO DO CEÀRÁ

CONTRATo DE PERSPECTIVA DE FoRNECIMÉNTo Ívg. zoza.os.o.O':Aú,;I,AT&CE

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA
MUNICIPAL DE IGUATU-CE CE, COM A EMPRESA
PRIME GRÁFICA E COMUNICAçÃO VISUAL PARA O FIM
QUE A SEGUJR 5E DECLARA:

a câmarâ Municipal dê rguatu-cê, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua sântos
Dumont, s/n, Ceftro, inscritâ no CNpl/MF sob o ne 05.716.089/0001_00, neste âto representado pelo seu
Prêsidente o sr. MARcoNt DÉ MATos F -Ho, pon:âdor do cpF na. 836.127.933_49, doravante denominadô
de CONTRATANTE e, do out.o lado, a empresa pRtMEGRÁHCA Ê COMUNTCAçÃO V|SUAL, com sede na Rua
José de Alencar, S63, Centro, Iguatu/ce, cEp: 63.500-102, ins.rita no cNpr/MF sob o ns. 4 0_197_o75/oool,
11, neste aio, representada pelo(a) senhor(â) SÉRGIO RODRIGUES DA S -VA, Representante têgal, inscríto(â)
no CPF/MF sob o ne. 000.367.113-57, ao fim assÍnêdo, doravante denôminâda de CONTRATADA, de acordo
com o Edítal de PREGÃO ELETRôNtco paRA REGtSTRo DE pREçOs ne 2023.07.25.01 -caM_tc UATU-CE, em
conformldade com o que preceitua a Lei Federal ns 8.656/93, dê 21 de junho de 1993 e súas alterações
posteriores, a Lei Federal ne 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujêitando-se os contrêtantes às suas normâs
e às cláusulas e condições a seguir ajustadasi

cúusuLA pRrMIRA - oaiúr,roe EÃo ucaL
1-1- Fundamenta-se este contrato no pREGÀo rLrri6r,trcolnnIiEãlirn-r pneç-os t,p zoz:.oz.zs.ot -
CAM-IGUATU,CE, na Lei Federâl ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes posteriores, na Lei
Federal na 10.520/02, de 17 de julho de 2002, e na proposta de preÇos da contratada e demais normas legâis
em vígor pertinentes a matéría_

CLAUSUI"A SEGUNDA- DO OBJETO

2.1- Registro de preço prr" Írtrr". e 
"r"nt,de cidadão para atender as necessidãdês da Câmarã Municipal de lguatu-CE, contorme especjíicações

constantes no Termo de Referên.iâ

cuusuu rrncrrnn - »o lnefr
3.1- A coNTRATANTE pagará à coNTRATADA p"@
valor global contratâdo de Rs 41.262,50 (quarenta ê um mil duzentos e sessenta ê dois reâis e cihquenta
centavos), conforme planilha abaixo:

Run §ãntos Dumont, S/N CEp:63.500 168_Têt:8831980.^- -.,^,,.--- -,;=;^,: ,.UATU 
CE

Pá\i fl1Ík7n1 [ *r"o rc;n t,r: r".'u:
Y7 .5



t
CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU

ÉsrAlto Do cEÀ*rÁ

:
DESCRTçÃO UNID.

OE

ô1

MEDALHAS DE HONRA AO MÉRIÍO COM E5TOJO DE

VELUDO, MATERIAL EM AçO INOX ADE5 VAOO, MED]NDO

0,6 X 0,6, CONFORME IV]ODELO REQUI5 TADOJ

CON] 150 RS 12o,oo
R5

18.000,00

02

COMENDA ZILOA ABNS NEUMANN COM BASE E

ISTRUTURA [M ACRIL CO NCOLOR ADÊSIVADO [/]EDINDO UN ID, 50 P5 61oo R5 3 050,00

05
ENVELOPE MEDIO EIVI PAPEL OFF SET 75G. M I18 X 24

cM), MPRE55ÃO/T|MBRADO EM 4 X 0 CORE5.

U NID,
4 000 FS o,40 R51600,00

INVELOPE GRANDE EM PAPEL OFF SET 75G _ G (24 X ]4
CM), iMPRES5ÃO/TIMBRADO EM 4 X O COREs,

ItNll)
1.500 R9 0,80 B$ 1.200,00

07
CAPA DE PROCESSOS EIV] PAPEL OFF SET 9OG TAMANHO 30

x 42 CM, tMPRESSÃO/TTMBRADO EM 1X 0 CORES;

UNID.
6.000 R5 0,22 R$ 1320,00

08
ADESIVOS PEBFURADO COM IMPRESSÃO DIGITAL

TIMBRADO PARA PORTAS DE VIDROI
M2 50 RS l5,so RS 1.77s,00

09
BASES EM ACRILICO PARA TABLETfS MEDINDO 17 5 X 26 5

aM
UN ID,

20 R9 59,00 R5 1 180 00

10

BANNER PARA CCMENDA ZILDA ARNS NEUN/ANN E

ENTREGA D[ TÍTULO DE CIDADÃO, MEDINDO 1 70 X 2,OO

METROS;

UN ID,

10 Rs 130,00 Rs 1.300,00

11

AGENDAS 2024 CAPA/CONTRÁ CAPA EM CAPA DURA

MEDINDO 16 X 22 CM 4 X O CORES MIOLO 365 PAG 1X 1

COR EM PAPEL OFFESET 7OG 4 PAG 4 X 4 CORÉS,

ACABAMENTO EM WE RO:

UN ID, 100 BS 24,00 Rs 2.4oo,OO

15
PLÂCAS DE OR ENTAÇÃO/INFORMAÇÃO, EM PVC

ADESIVADO, MEDINDO 40 X 40 CM,
UN ID, 50 FS 1?,oo RS 850,00

PLACAS DE ORIENTAçÃO/INFORMAçÃO, EM PVC

ADE5 VADO, MEDINDO 30 X 2O CM,
UN ID, 50 Bs 6,7s Rs 337,50

77
ADES VO LEITOSO COM IMPRESSÃO/T MBRADO P/

PORTAS DE COMPENSADO DOS GABINETÊ5;
M? Rs 41,00 R§ 2.050,00

19

CARTEIRA PONTA FUNCIONAL POOER LEG]sLATIVO

MUN CIPAL, EM COURO LEGíTIMO BRASÃO E ESCR]ÍAs EM

METAL E ESMALTADO NAS RESPECT VAS CORES FOBRADO

POR DENTRO, MEDIDAS: FECHADA 12CM ALÍURA X 8,5CM

LARGURA ABERTAT 12CM ALTURA X 17,5CM LARGURAj

UN ID 40 Rs 155,00 R5 6.200,00

VATOR TOTAL

RS

41.262,50

Rua Santos Dumont, S/N CEP:63.500 168-Tel88 3198 0997-CNPJ Nq 05.716.089/0001-00 IGUATU-CE



!b5c
§CAMAM MUNiCIPAL DE IGUATU

N§TÀI}O DA CTÀRÁ

CúUSUI.A QUARÍA - DA DURAçÃo Do coNTRATo

4.1 O contrato ce ebrado terá o prazo de vigência de sua assinatura atéodía 31 de dezembro de 2023,

podendo ser prorrogêdo nos terrnos do inc,so ll do aft. 57 da lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cúUsUTA QUINTA - DA FoNTE DE REcURsos

5-1 - As despesas decorrentes dã contrâtação correrão

010310001.2.001; elemento de despesa ne: 3.3.90.39.00,

lÊuatu-Ce

por contê da dotação

com recursos próprios

orcamentária ne 0101-

dã Câmara Muni.ioãl dê

CúUSULA SETTA. Do REAJUSÍAMENTo DE PREço

6.1- O Contrato poderá ser repactuãdo, nâ hipótese de ocorrência de fatos imprevisíveis e/ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratua{, beÍn como ocoTTa mãjorãção legâl de

preços, contados a partir da apresentação da proposta, ou dâ última repactuação, visando adequação âos

novos preços de mercado e mediante demonstração analítica da variação dos componentes dê custos,

devidômentê justaÍicada.

6.2 Pâra a repactuação âcima mencionada, a CONTRAÍADA deverá apresentar solicitação formale planilhãs

que evidenciem analiticamente a variação dos custos, devidamente comprovada e IUstificada, A

corrprovação poderá ser feita por mêio de notas fiscais de matérias-primâs, peÇâs e/ou equipâmentos, ôLl

outros documentos contemporânêos à época da elaboração da proposta e do mornento do pedido de

repâctu3ção, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando se o índlce legãl em vigor.

CLAUSU|-A SETIMA - DAS A|-TERAçOES CONTRATUATS

7.1 - A CONTMTADA fÍca obrigada a aceiÍar, nas mesmas condiçôes contratuãis, acréscimos ou supressôes

no quântitativo do obleto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor intcr;l ãtuahzado

do Contrato, conformê o disposto no § 14, art. 65, da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores-

cúusut-a otTAva - DA ExEcuçÃo E DA FoRMA DE pAGAMtNTo

8.1- Prazo para o inícío da prestâção/execução dos serviços: 03 (três) dias úteis após a assinatura do

Contrato.

8.2 - O objeto dêste Termo de Referência deverá ser executado nas dependências da Contratada/ou local

indo pela contratada.

8.3 - A Contratada, ao receber a demanda de serviço e solicitação dos produtos, deverá informar, em até 24

(vlnte e quat.o) horas após a solicítação, a confirmâçâo para a realização do serviço e/ou entrega dos

materiais,

8.4 - No prazo máximo de 02 (dois) diâs úteÍs, contados da solicitação de serviço/ordem de compra dos

produtos, a Contratada deverá súbmeter à prévia aprovação do Contrâtante a prova digital do material
gráfico solicitado e produtos entregues. O materiâl gráfico somente poderá se. impíesso após á âprovâÇào

pelã Contratante.

BursantoeDumont,S/NcEP:63500 168 Tcl: a8 3198,0997 cNPJ Ne 05.716.o89looo 1,00 - lG UATU-CE
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9.1 Exi8ir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONÍRATADA, de acordo com as cláusulas

contratuais e no Termo de Referênciai

9.2 - Exercer o acompanhãmento e a fiscalização do objeto, por seruidor especialmente dêsignado,

encarninhando os apontamentos à autoridade competênte para as proi/idênciâs cabivers;

9.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes, falhas ou irregularidades

constatadas no curso dê execução do obleto, fixando prazo pa.a a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostâs selâm âs mais adequadas;

9.4 - Paear à CONTRATADA o valor resultante da prestação do objeto, no prazo e condições estabe ecidas

reste Termo de referênciâ;

9-5 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor dâ Notâ Fiscâl/Fâturâ dã CONTRATADA, no quê

couber;

9-6 - Cientjficar o órgão de representação judiciãl da Câmara Municipal para adoÇão das rnedida5 cabíveis

quando do descumprímento das obrigações pela CONTRATADA;

9.7 - Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADÀ houver se beneíiciado da

preferência estabelecida pelo art- 3!, § 5e, da Lei ns 8.666, de 1993.

CLAUSULA DECIMA. DAS OBRIGAçOES OA CONTRATADA

CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
Ês'laDo Do êÉÀx-i.

8-5 - Após a referidê aprovação, o materiâl devêrá ser entrêgue no prâzô máximo de 05 (cincol diâs útêis na

sede da Câmara Municipâl de lguatu/CE, localizada na Rua Santos Dumont, S/N CEP: 63.500 168.

8-6 - Sê a Contratada deixãr de prestâí os seÍvrços ou nào entrêgar os produtos no prazo estâbelecido, sem

justificâtíva por escrito ê aceita por esta Câmara Municipal, sujeitarse-á às pênalidades impostãs pelã

legislação vigente e pelo Edital e seus Anexos.

8.7- O pagamento dos serviços será efetuâdo âpós o recebimento e a líberação do fiscal de contrato

confirrnando que os serviços/produtos estão de ãcordo com as especificações e efetivamente âtestados pela

.ontratante, mediante apresentação de recibo, rêspectivã Nota Fiscâ1, cêrtidôes fiscais e trabalhistas e de

Empenhoi

8.8- Hãvendo erro nã apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação fínancejra pendente,

decorrente de penêlidade imposta ou inadimplênciâ, o pagamento ficará sobrestãdô âté que a cont.âtada
providencie âs medidas sãneadoras. Nesta hlpótese, o prazo pârà pagamento rncLêrsea apos a

comprovação da reglrlarízação da situação, não acarretando qualquer ônus para â Contratânte;

8.9- Quando do pagarnento, será efetlrãda a retenção tributária prevísta na legislaÇão aplicáve .

8-10 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacionê1, nos termos dâ Lei Complementâr ns 123,

de 2006, não sofrerá a retênçã6 tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aqueie

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por mêio de

documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto nã referida Lei Complementãr;

8.11- O pagamento será feito no dia 20 (vinte) dê cada mês.

cúusuta NoNA - DAs oBRtGAçõEs DA CoNTRATANTE

Ruê Sãntôs Dumônt, S/N CEP:63.500-168-Têli a8 3198-0997 CNP.1 Nn 05.716.089/0001-00- IGUATU-CE
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
FsrÀDo Do cEÀRÁ

10.1 Repãrar, côrrigir, removêr ou substituir, às sues expênsas, no totêl ou ênt pârtei no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, em que se verificarem vícÍos, defeitos ou incorreções resultantes da execução o! dos

màreriais fornecidcs,

10.2 Realizar a entrega dos iiens / produtos de acordo com o solicitâdo por meio de ordens dê

comprâs/serviços emitidâs pelo setor competente no prazo máximo de 03 (três)dias.

:10.3 - O prazo a que se refere o item (10-2) poderá ser prorrôgado urna única vez por igual período, mediante

solicitação fundamentada, a quãl deverá ser encâminhada à CONTRATANTE antes do vencimento do prazo

inicial, cabendo ao Fiscâl do Contrato ou Substituto legal manifestar-se no prazo máximo de 2 (dois) dias,

quanto a prorrogação ôLr não do prazoj

10.4 - A CONTRATADA deverá atender prontãmente todos os chamados que venha a receber do Fiscãl d6

Contrato ou SLrbstituto legal, no prazo máximo de 06 (seis) horês, contâdos do rêgistro do châmado iniciã1.

10.5 - Responsabilizarse pelos vícios e dânos decorrentes da execuÇão do objeto, bem como por todo e
qualquer dano câusado a Contratante, devendô ressarcir imediatâmente a êsta Cámara Municipal em sua

integralidãde, ficando a CONÍRATANTE autorizadâ a dêscontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o

valor correspondente aos dânôs sofridos;

10.6 - Vedar a utilizãção, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de êgente público ocupante

de cargo em comissão ou fúnção de cofÍiança no órgão CONTRATANTE;

10.7 - Quando não Íor possível a veriÍicaçào da regularidade, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativâ à Sêguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazefda MunlcÍpal e Estadual

do domicílio ou sede do conlratado; 4) Cert,dão de Regularidade do FGTS - CRF e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trebalhistês - CNDTj

10.8 Comunicar ao Físcal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência ânormâl

ou incidente que impossibilite a realizâção do ôbjeto.

10.9 - Prestar todo esclarecimento ou informâção solicitada pela CoNTRATANTE ou por sê!s prepostos,

gãrantindo-lhes o acesso, a quâlquertempo, bem como aos documentos relativos à execução do objeto;

10.10 Prômovêr a organizêção técnica e âdmínistrativa, de modo a conduzÍ los eÍícâz e eficíentemente, de

acordo com os documentos e especifícâções que integram estê TeTmo de Contrato, no prazo determinado;

10.11 - Não permitir a utilizãçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis ênos, exceto na condição de

aprendiz pârâ os mâiores de quâtorze anos; nem permitir a utilização do traba ho do menor de dezoito anos

em trãbêlho notLrrnô, perigoso ou insalubre;

10.12 - Manter durante toda a vigênciâ do contrato, ern compêtibilidade .om ãs obrigaçôes ãssumidãs, todas

as condjções de habilítação e quâlificação exigidâs nestê Termo de Rêferênciê;

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informâções obtidâs em decorrênciâ do cLmprimento do contrato;
10.14 - Cumprir, além dos postulados legâis vigentes de âmbito federal, estad!al ou municipal, as normas de

segurançâ da CONI RAIANl . q,ra rdo exi\ri-;

10.15 - Fornecêr/executar os produtos/sêrviços dêntro dos parâmêtros ê rotinâs estabelecidos, em

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pelas normãs e legislações.

Ruà 5anto! Dumont, S/N CEP: 61.500-168 - Têl:88 3198 0997 - CNPJ Ne 05-716.0a9/0001 00 - IGUATU CE
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A CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
ÉsrÀúo Do cEArÁ

cúusutA DÉcrMA pRtMEtRA - DAs sANçôts aDMtNrsÍRATlvas

11.1. Pela ínexecução tota I ou pa rcia I das o b riBêções assum idas, ga ra ntidas a préviadefesa, a Câmara Munjcípal

de lguatu-Ce, poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sançôes:

a). Advenência.

b). MuÍtas de:

b.1)10%(dezporcento)sobreovâlorcontratado, em caso de recusa da contratada em assinarotermo
de contrato dentro do prãzo de 05 (cinco) dias útejs, contados da data da notificação fe;ta pela

contratantei

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por diâ de

atrâso na execução dos serviços, objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) diasj

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do contrato e rÊscisão do
pacto, a critério da Câmarê Municipal de lguatu-Ce, em caso de atraso sr-rperior a 30 (trinta) dias na

êxecução dos s€rviçot objeto contratuâl;

b.4) O valor d€ multa referida nestes cláusulas sêrá dêscontado "ex-offício" da CONTRATADA,

mediante subtração ê ser eÍet!ada em qualquer Íatura de crédito em se! favor que rnêntenha junto a

Cárnarâ Municipa de lguatu-Ce, independente de notificação ou interpelaçãojudicialou extrâiudicial;
c). Suspensão temporáriâ do direito de participar de licitação e impedirnento de contratar com â

Câmãrâ Municipêl de lguatu Ce, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

d). d) Declaração de inÍdoneidade para licitar ê/ou contratar com ã Cámara Mun;cipal de lguatu-Ce,

enquanto pendurarem os motivos determínantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova

sJa reabilitáçào.

11.2, As sanções previstas nos itens ântecedentes serão aplicadas pela aotoridade competente,

assegurâdos ã contratado ou a Adjudicatária o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes prazos e
condições:

â). De05icinco)diasúteisnoscasosdeadvertênciaedesuspensãoe,de10(dez)diasúteisdaabertura

de vista do processo, no caso de declãração de inidoneidade parã licitar com â Câm3ra Municipal de

lguatu-Cê.

cúusuta DÉcrMA SEGUNDA - DAs REsctsõEs coNÍRÁÍuars

12.1. A rescisão contratual poderá ser:

a). Determinado por ato unilateral e escrito dâ CONTRATANTE, nos casos enumerados nos lncisos I a

Xll do art.78 da Lei Federãl ne 8.666/93j

Rua Santos Dumont, S/N CEP: 63-500-168 -Tel:88 3198 0997 - CNPJ Na 05-716.089/0001-00 - lGUAÍU-CE
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CAMAM MUNICIPAL DE IGUATU
E,§IADo Do cEÀiÁ

b). Amigável, por acordo entre as partês, medjante âLltorização escritâ e fundamentâdâ da altoridâdê
compêtente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c). Em câso de rescisâo prevista nos incisos Xlt ê XVll dó âri. 78 da Lei ne 8.666/93, sem que hâja culpa
do CONTRATADO, será €sta ressarcída dos preluízos regulâmentares comprovados, quando os houver
sofrido;

d). Os procedimentos de rescisão contralual, tanto amigáveis, como os deterrÍjnados por ato
unilatêral da Contratante, serão formaimente motivâdos, assegurádo contrãditório e a ampla defesa,
mêdiante prévia e comprovada intÍmâção da interêssada parâ quê, se o desejãÍ, apresente defêsa no
prazo de 10 (dez)dias úteis, contados de seu recêbimento e, na hipótese de desistirda defesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contãdos da intimação comprovada da decisão

CLAUSUI.A DECIMATERCEIRA - DO FÔRO

13.1 Fícâ eleito o foro da Comarca de lguatu, Estado do Ceará, para dirímir toda e qualquer controvérsã
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela vía administrativa, renunciando-se, desde já, a

qualquer oúlro. oo- -nàis privilegiado oue seja.

13,2- E, por estarem acertâdas as partes, firmam o presenie instrumento contratual em 03 (três) vias pare
que possa produzir os efeitos legais.

lguatu CE, 04 de setembro de 2023

MARCONI DE MATOS FILHO

Representanie legal

Presidente da Câmara Munic;pal de lg!etu-Ce
CONTRAÍANÍE

r" .á+ sencro nc,ce'"';rs ç,' srÚ*
t* _Êd fr

sÉRGto RoDRtGUEs DA stLVA

Rep.esentante legal

PRIME 6RÁFICA E CoMUNICAçÃo VISUAL

CONTRATADA

Rua Santôs Dumont, S/N CEp:63_500-168 Têt:88 3198 0997-CNpJ N e 05.716.089/0001-00 _ |GUATU,CE
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